
Superior Tribunal de Justiça

ARE no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.279.242 - AM (2018/0087880-9)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : ELETRO INSTALAÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : KEYTH YARA PONTES PINA  - AM003467 
   CAROLINA RIBEIRO BOTELHO  - AM005963 
   MATHEUS DE SOUZA DEMASI  - AM011327 
   CARLOS MURILO LAREDO SOUZA  - AM007356 
   ANDRADE GC ADVOGADOS 
   INGRID CRISTINE DE SA RIBEIRO PACHECO E OUTRO(S) - 

AM012209 
AGRAVADO  : BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS : JACIR SCARTEZINI  - SC007323 
   BONIEK PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - AM008303 
INTERES.  : MARTHA FALCAO DE CASTRO E COSTA 
INTERES.  : RUI BARBOSA MACIEL 
 

  

DESPACHO
A petição de fls. 544/556 foi autuada como Agravo em Recurso 

Extraordinário. 
No entanto, verifica-se que se trata do recurso previsto nos arts. 1.021 e 

1.030, § 2º, do Código de Processo Civil, conforme indicado na petição recursal, além de ter 
sido o pedido direcionado ao Superior Tribunal de Justiça.

Dessarte, determino a reautuação do feito como Agravo Interno.
Após, voltem conclusos.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente

 

  

Documento: 103987964 Página  1 de 1

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 60030AC4-2F63-49CC-A07A-300883C7F550


